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ATA DO XXII ENCONTRO DE PROCURADORES-GERAIS DA COMUNIDADE DE

PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA

4 e 5 de novembro de 2025

LISBOA, PORTUGAL

Realizou-se, na cidade de Lisboa, Portugal, nos dias 4 e 5 de novembro de 2025, o

XXII Encontro de Procuradores-Gerais da Comunidade dos Países de Língua

Portuguesa, doravante Encontro, com a presença dos Digníssimos:

da República de Angola - Hélder Fernando Pitta Gróz;

da República Federativa do Brasil - Paulo Gonet Branco;

da República de Cabo Verde - Luís José Tavares Landim;

da República da Guiné-Equatorial - Anatolio Nzang Nguema

da República de Moçambique -Américo Julião Letela;

da República Portuguesa - Amadeu Francisco Ribeiro Guerra;

da República Democrática de São Tomé e Príncipe - Carlos

da República Democrática de Timor Leste - Nelson de Carvalho;

Procurador da Região Administrativa Especial de Macau (RAEM) — Tong Hio Fong;

Vice-Procurador-Geral da República da Guiné-Bissau: juscelino de GaulIe Cunha

Pereira.
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A lista completa das delegações presentes encontra-se em anexo 1.

A agenda do encontro encontra-se em anexo II.

*

- Designação do Secretariado das Sessões.

Iniciados os trabalhos, foram designados para integrar o Secretariado das Sessões,

nos termos do artigo 1O.°, n.° 1, do Regimento do Encontro de Procuradores-Gerais,

doravante Regimento, os seguintes elementos:

- Maria Manuel Cachim, secretária, da delegação de Portugal.

2 - André Brito, da delegação de Angola.

- Carla Teixeira, da delegação de Cabo Verde.

*

II - Designação da Presidência e local de realização do XXIII Encontro.

Como ponto prévio à designação da Presidência e local de realização do XXIII

Encontro foi, no âmbito da primeira reunião de Procuradores Gerais, alterada a

ordem de trabalhos e antecipada a apresentação e discussão da proposta de Macau

relativa à sua adesão como membro efetivo deste Encontro da CPLP, porquanto a

mesma tinha subjacente a proposta de realização do XXIII Encontro naquele

Território.

Na sua intervenção, o Procurador da RAEM agradeceu o convite e o acolhimento

neste XXII Encontro da CPLP e apresentou a sua exposição, requerendo a integração

da RAEM como membro de pleno direito neste Encontro.
v-
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Mais se disponibilizou para acolher o próximo Encontro, em Macau, caso esta

proposta seja aceite.

Após a sua intervenção o Procurador da RAEM abandonou a sala onde decorria a

reunião de Procuradores-Gerais, com vista à deliberação do ponto apresentado.

Por unanimidade foi deliberado aceitar a Região Administrativa Especial de

Macau como membro do Encontro, devendo o Regimento do mesmo ser alterado

em conformidade ainda durante o presente Encontro.

Mais se deliberou que o XXIII Encontro se realizará na Região Administrativa e

Especial de Macau e que a presidência do mesmo será assumida pelo Procurador

daRAEM.

3 Em consequência, foi designado como Vice Presidente do presente Encor4ro 0P”
Senhor Procurador da RAEM.

*

III - Cerimónia de abertura oficial.

A cerimónia de abertura oficial decorreu, no dia 4 de novembro de 2025, no Estúdio

da Duquesa, do Palácio Palmela, e contou com a presença e alocuções da Ministra

da justiça de Portugal, Rita júdice, e do Procurador-Geral da República, Amadeu

Guerra, Presidente do XXII Encontro (anexo III).

Seguiram-se o momento cultural, com o Coro da Procuradoria-Geral da República

de Portugal, e a fotografia oficial.

*

IV - Painel 1 - Convenção de Budapeste e os seus protocolos adicionais -

Obtenção de Prova Digital.
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Este painel, moderado pelo Diretor do Gabinete de Cibercrime da PGR de Portugal,

Pedro Verdelho, contou com uma introdução do moderador sobre o estado da

implementação da Convenção de Budapeste nos diversos países da CPLP, e com

intervenções de Elisa Mendes, Diretora do Departamento Central de Cooperação e

Direito Comparado da PGR de Cabo Verde, e de Amabelia Chuquela, Chefe do

Departamento Especializado para a área criminal de Moçambique (anexo IV).

Resultou essencialmente da discussão havida que os crimes que recorrem às

tecnologias e às redes de comunicação são, por definição, internacionais, já que a

prova dos mesmos está distribuída por diversas jurisdições nacionais.

Por isso, é importante dispor de normas que permitam a obtenção de elementos

de prova, quer por via dos mecanismos de cooperação formal, quer por via dos

mecanismos informais, ditos voluntários, de obtenção de prova (sobretudo,

daqueles elementos em posse de grandes operado res Internet).

A Convenção de Budapeste, de 2001, é o grande marco de referência global a este
-‘,

respeito. O seu Segundo Protocolo Adicional vem responder às exigências da4

obtenção de prova no mundo online e no ambiente da cloud.

De entre os países membros de CPLP, quatro deles são já membros da Convenção

de Budapeste e noutros dois decorre o processo interno conducente à acessão à

mesma. Por outro lado, dois dos países membros da CPLP assinaram já o Segundo

Protocolo Adicional.

*

V - Painel 2 - Os aspetos práticos da Coordenação da Intervenção do MP na

Recolha de Prova Digital e a articulação com OPC’S. c1,fç1t

Com moderação do Diretor Departamento Central de Investigação e Ação Penal de

Portugal, Rui Cardoso, o Vice-Procurador-Geral do Brasil, Hindemburgo L/—
/L.
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Chateaubriand e Regiane Cravid, Procuradora-adjunta de São Tomé e Príncipe,

intervieram neste painel (anexo V).

Em seguida, houve lugar a debate, que abrangeu também as alocuções do Painel 1,

com as intervenções das delegações da Guiné-Equatorial, de Portugal, de Cabo

Verde, de Angola e de Moçambique.

Do presente debate concluiu-se que, num mundo cada vez mais digitalizado, é cada

vez maior e mais decisiva a importância da prova digital para a prova da

generalidade dos crimes. Pelas suas características, devem ser respeitados os mais

exigentes procedimentos técnicos no seu tratamento, de acordo com os melhores

standards internacionais. Também nessa área deve existir intervenção ativa do

Ministério Público, certificando-se que a prova é recolhida e tratada sem quaisqur

5 invalidades que condicionem a sua posterior utilização. Os magistrados do’

Ministério Público devem possuir os conhecimentos jurídicos e técnicos adequados

a poder determinar o cumprimento desses procedimentos e a asseguraro seu

cumprimento por investigadores e especialistas informáticos.

Idealmente, nos diferentes Estados, o Ministério Público, para que não fique

totalmente dependente de entidades externas não independentes, deve

ambicionar ter, nas suas estruturas, apoio técnico especializado nesta área e até

meios próprios para fazer o tratamento da prova digital, desde a extração dos

equipamentos onde se encontra, à sua indexação e análise.

*

VI - Painel 3 - Relevância da cooperação internacional na circulação de provas

recolhidas em jurisdições diferentes. iL

Os trabalhos prosseguiram, no período da tarde, com as intervenções de Pascásio

de Rosa Alves, Adjunto do Procurador-Geral da República Democrática de Timor

Leste e Coordenador do Gabinete Central do Contencioso do Estado e dos
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Interesses Coletivos e Difusos da PGR de Timor-Leste, e de Elisa Mendes, Diretora

do Departamento Central de Cooperação e Direito Comparado da PGR de Cabo

Verde, a propósito do referido tema (anexo VI), com moderação de Joana Ferreira,

Diretora do Departamento de Cooperação Judiciária e Relações Internacionais da

PGR de Portugal.

De seguida, em sede de debate, intervieram as delegações de Angola, Cabo Verde,

Guiné-Bissau, São Tomé e Príncipe, Moçambique, Brasil, Guiné Equatorial e Macau.

Em síntese, do painel dedicado à Relevância da cooperação internacional na

circulação de provas recolhidas em jurisdições diferentes, foi possível identificar, como

principais problemas no âmbito da cooperação judiciária internacional em matér

6
penal, os seguintes:

1. Acréscimo de volume processual, de pendor internacional,

desacompanhado de idêntico fortalecimento de recursos nas Procuradorias;

2. Desarticulação entre autoridades nacionais;

3. Necessidade de formação e capacitação;

4. Inexistência de lei interna em matéria de cooperação internacional;

5. Necessidade de identificação de uma autoridade central em ambiente

judiciário;

6. Morosidade na execução;

7. Necessidade de obtenção de pontos de contacto dedicados.

Assim, conclui-se que num ambiente propício, com uma língua comum e

instrumentos de cooperação relativamente recentes, os Estados verificam

necessidade de equipamento dos serviços em matéria de recursos humanos,

formados e capacitados, para assegurarem a execução dos pedidos, assim como o

desenvolvimento de estratégias de capacitação das autoridades na ótica da

emissão, acolhendo favoravelmente o desenvolvimento de formulários que possam

uniformizar e elevar a qualidade técnica dos pedidos. /t.Q
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VII - Painel 4 - Vantagens e desafios da utilização da inteligência artificial na

Investigação Criminal.

Os trabalhos do primeiro dia foram encerrados com a discussão, moderada por

Ricardo Pedro, vogal do Conselho Consultivo da PGR de Portugal, sobre o papel da

inteligência artificial na investigação criminal, na qual intervieram o Procurador-

Geral da República do Brasil, Paulo Gonet Branco, Ho 1 Sut, delegada do Procurador

da RAEM, e Susana Aires de Sousa, vogal do Conselho Superior do Ministério Público

de Portugal (anexo VII).

Seguiu-se debate, com a intervenção da delegação de Portugal.

7 Resultou deste painel a utilidade do uso de sistemas de inteligência artificial (SIA)

pelos Ministérios Públicos e que a análise de dados complexos deve ocorrer em

modo fechado, pois o uso de dados em sistema aberto potencia fenómenos de

«alucinação».

As vantagens do uso de IA na área da justiça refletem-se, nomeadamente, na leitura

e seleção de dados e na priorização de casos judiciais. Contudo, esta deve ter lugar

de forma regulada, atendendo a padrões éticos elevados, pois só um uso da «IA

responsável» pode ser aceite no exercício da função de administração da justiça. É

necessário um amplo debate público sobre o uso de IA, desde logo, convocando a

academia, os magistrados e privados fornecedores de SIA.

Os principais riscos no uso de IA na área da justiça podem ocorrer em diferentes

atividades judiciárias, nomeadamente no policiamento preditivo e no

reconhecimento biométrico. O uso de IA na investigação criminal, tendo em vista a

garantia de direitos fundamentais processuais, pode impor a necessidade de uma

previsão de garantias jurídicas pré-processuais. A IA pode ser mobilizada com

destaque para a necessidade do desenvolvimento da ciência forense digital, através
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\\í.f\ï//
de laboratórios públicos, em sede de leitura, processamento e tratamento de dados

massivos.

*

VII - Painel 5 - A necessidade de uma abordagem prática e integrada em

matéria de recuperação de ativos.

No segundo dia, 5 de novembro de 2025, os trabalhos foram retomados com o tema

da recuperação de ativos. Intervieram neste painel, moderado por Hélio Rigor

Rodrigues, Assessor do Gabinete do PGR de Portugal, Africano dos Santos Gambôa,

Diretor do Serviço Nacional de Recuperação de ativos de Angola, e João Conde

Correia, vogal do Conselho Consultivo da PGR de Portugal (anexo VIII).

8 A intensificação da aplicação prática dos instrumentos legais em matéria de

recuperação de ativos depende da implementação de uma estratégia direcionada à

criação de uma verdadeira cultura de recuperação dos ativos do crime, que aposte

na efetiva responsabilização patrimonial e que não se baste ci a
4

responsabilização criminal, traduzida na aplicação de uma pena ao agente.

Uma abordagem que passe pela formação de magistrados, pela organização

interna traduzida na criação de redes de magistrados especializados em matéria de

recuperação de ativos, e a intensificação dos mecanismos de cooperação judiciária

assume elevado potencial no incremento da eficácia destes mecanismos.

*

VIII - Apresentação da Estratégia da Procuradoria-Geral da República

Portuguesa para o Tráfico de Pessoas e criminalidade conexa.

O Vice-Procurador-Geral da República Portuguesa, Paulo Morgado de Carvalho,

apresentou a Estratégia da Procuradoria-Geral da República Portuguesa para o

Tráfico de Pessoas e criminalidade conexa (anexo IX).

-.

w
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Resultou da apresentação, em síntese, que o tráfico de pessoas constitui uma grave

violação dos direitos humanos fundamentais, afetando o direito à liberdade, à

integridade física e à dignidade da pessoa humana.

Os países da CPLP e a Região Administrativa Especial de Macau enfrentam o desafio

comum de prevenir, punir e proteger as vítimas deste fenómeno, de acordo com as

normas internacionais e nacionais em vigor.

Para o efeito, é necessário trabalhar no sentido da implementação do protocolo de

Palermo, promover a cooperação técnico-jurídica no combate ao crime organizado,

a partilha de boas práticas em investigação criminal e apoio às vftimas, a formação

jurídica e policial no espaço lusófono, bem como, criar planos nacionais

prevenção e repressão, podendo equacionar-se, inclusivamente, um plano conjunto

9 aoníveldaCPLPeRAEM.

Tendo sido proposta a criação de uma rede de pontos de contacto que inclua

representação de todos os membros participantes neste encontro para que, de

forma estreita, se possa responder a necessidades prementes nas investigações e,
1

promover o contacto com instituições que trabalham com o Tráfico de Pessoas e

Criminalidade conexa, os membros do encontro pronunciaram-se favoravelmente,

mas sublinharam a importância de se investir no efetivo funcionamento desta e de

outras redes.

Seguiu-se debate, também a propósito do painel V, com as intervenções das

delegações de Angola, Cabo Verde, Moçambique, Portugal, Brasil, Guiné-Equatorial,

Guiné-Bissau, Timor-Leste, São Tomé e Príncipe e Macau.

*

X - Rede de pontos de contacto para o Tráfico de Pessoas e Criminalidade

conexa. */ À\
7/e. iu:
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Foi deliberado por unanimidade criar a Rede de pontos de contacto para o Tráfico

de Pessoas e Criminalidade conexa, coordenada por Portugal.

*

Xl - Alteração do Regimento Interno do Encontro.

Foi aprovada por unanimidade a alteração ao Regimento Interno do Encontro de

Procuradores-Gerais, que se encontra em anexo X, e a alteração da sua designação

para Regimento Interno do Encontro de Procuradores-Gerais da Comunidade dos

Países de Língua Portuguesa e do Procurador da Região Administrativa Especial de

Macau.

Todos os membros do Encontro congratularam-se com o ingresso da Procuradoria

10 da RAEM como membro do Encontro.

*

XII - Ingresso da Procuradoria-Geral da República da Guiné Equatorial como

membro do Fórum Cibercrime dos Ministérios Públicos lusófonos.

Uma vez que todos os membros do Encontro têm a faculdade de indicar pontos de

contacto, o Encontro tomou conhecimento do ingresso da Procuradoria-Geral da

República da Guiné Equatorial como membro do Fórum Cibercrime dos Ministérios

Públicos lusófonos e reforçou a necessidade de todos os membros indicarem

pontos de contacto para todas as redes.

*

XIII - Apresentação e aprovação do Relatório do Secretariado Permanente.

A Secretária-Geral do Encontro, Dulcelina Rocha, apresentou o relatório

atividades do seu mandato (anexo Xl), tendo o mesmo sido aprovado.

Foi ainda deliberado:

de
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- criar um logotipo do Encontro, ficando tal tarefa incumbida à Procuradoria da

RAEM, na qualidade de próximo Presidente do Encontro. Qualquer membro, até ao

final do corrente ano, poderá apresentar uma proposta de logotipo à Procuradoria

da RAEM, através do Secretariado Permanente. A Procuradoria da RAEM, por sua

vez, deverá apresentar três propostas de logotipo.

- criar uma área reservada no site dos Ministérios Públicos da CPLP, a fim de evitar

que, por exemplo, os nomes e os contactos dos magistrados que integram as redes

sejam do conhecimento público. Portugal, na qualidade de responsável pelo site,

procederá a essas alterações.

*

11 xv - Designação do Secretário-Geral do Encontro.

Nos termos dos artigos 7.° e 14.°, n.° 1, alínea d) do Regimento, o Encontro deliberou

reconduzir Dulcelina Rocha, de Cabo Verde, como Secretária-Geral. 4
Mais se deliberou nomear um secretário para coadjuvar a Secretária-Geral, que será

indicado pela Procuradoria da RAEM.

*

XV- Aprovação da Declaração de Lisboa.

Submetida a votação, após discussão foi aprovada por unanimidade a proposta da

Declaração de Lisboa, conforme anexo XII. -

*

XVI - Cerimónia de Encerramento.

Após breve pausa, teve início a cerimónia de encerramento do XXII Encontro de

Procuradores-Gerais da CPLP.
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Procedeu-se em seguida à leitura da Declaração de Lisboa,

aprovada por todos os Procuradores-Gerais.

oportuna mente

Por fim, teve lugar a leitura da ata do XXII Encontro de Procuradores-Gerais da CPLP,

que foi aprovada e assinada pelos Procuradores-Gerais dos países presentes.

Lista de anexos:

*

Anexo 1 - Lista das delegações participantes.

Anexo II - Agenda do encontro.

Anexo III - Discursos da Cerimónia Oficial de Abertura.

Anexo IV - Intervenções do Painel 1.

Anexo V - Intervenções do Painel 2.

Anexo VI - Intervenções do Painel 3.

Anexo VII - Intervenções do Painel 4.

Anexo VIII - Intervenções do Painel 5.

Anexo IX - Apresentação da Estratégia da Procuradoria-Geral da República

Portuguesa para o Tráfico de Pessoas e criminalidade conexa.

Anexo X - Regimento Interno do Encontro de Procuradores-Gerais da Comunidade

dos Países de Língua Portuguesa e do Procurador da Região Administrativa Especial

/(A
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cpLP
Comunidade dos Países
de Língua Portuguesa

No uso da palavra, o PGR de Portugal agradeceu a presença dos Procuradores-

Gera is e das delegações, fazendo menção à contribuição de cada um para o sucesso

do Encontro.

1ÍjiI MINISTÉRIO PÚBLICO

_____

PORTUGAL
EM DEFESA DA LEGALIDADE DEMOCRÁTICA
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de Macau.
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Anexo XI - Relatório do Secretariado Permanente (2023-2025).

Anexo XII - Declaração de Lisboa.

Lisboa, 5 de novembro de 2025.

*
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Héldr Fernando Pitta Gróz
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ANEXO II

Agenda do encontro
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1;N MINISTÉRIO PÚBLICO )(J( 1 dde das Pafses

PORTUGAL i<b Portuguesa
ENCONTRO DE
PROCURADORESGERAIS DA
USD04 3 6 DE NOVEMBRO 2025

16:00 Painel 4: Vantagens e desafios da Utilização da Inteligência Artificial na
Investigação Criminal
:Moderodor:Ricardo Pedro —MembrQ dó Consetho Consultivo da PGP (Portugal)

Pauto Gonet Branco — Procurador-Geral do Brdsit
Ho 1 Sut — Detegodo do Procurador da Rogâo Admnistratvo Especial de Mocou (Fepubkco Popular da Chria)

Susana Aires de Souso — Membro do Conselho Superior do Ministério Público (Portugal)

15:45 Debate e contribuições dos delegações

16:30 Transporte para o Hotel

1800 Deslocação do Hotel para o Pcilacio de Belem

1900 Apresentação de cumprimentos seguido de jantar na Residência Oficial do
Presidente da Repubtica (evento restrito)
LocaL Palricio de Belem

5 DE NOVEMBRO DE 2025

09:00 Saído do Hotel

0930 Painel 5 A Necessidade de uma Abordagem Prática e integrada em Materia
de Recuperação de Ativos
Moderodor Joao Conde Correia — Vogal do Conselho Consultivo dci POR (Portugal)

Africano dos Santos Gamboa — Diretor do Serviço Nocional de Recuperoçoo de Ativos (Angola)

Hélio Rigor Rodrigues Assessor do Gobine*e do POR (Pórtugai)

10:15 Apresentação da Estratégia da Procuradoria-Geral da República para o
Tráfico de Pessoas e Criminalidade Conexa
Paulo Morgado de Carvalho — Vice-Procurador Gercil (Portugal)

10:30 Debate e contribuições das delegações

1100 Coffee Break

______

11 IS Sessão fechada - Reunião de Procuradores Gerais
Local Sala dos Sessoes do Palacio Palmela

(em paralelo decorrera uma sessao com rttervençao dos redes especializadas da CPLP)

1215 Leitura aprovação e assinatura da Declaração e da Ata

1300 Almoço de encerramento com visita cultural — Museu MACAM

____

ANGOLA i BRASiL i CABO VERDE 1 GUiNÉ-BISSAU 1 GUiNÉ EQUATORIAL i MOÇAMBIQUE i PORTUGAL (sÃo TOMÉ E PRÍNCIPE 1 TMOR-LESTE 1 MACAU (OBSERVADOR)
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ç: CPLP
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ANEXO III

Discursos da Cerimónia Oficial de Abertura

ANGOLA 1 BRASIL 1 CABO VERDE 1 GUINÉ-BISSAU 1 GUINÉ EQUATORIAL 1 MOÇAMBIQUE 1 PORTUGAL 1 SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE 1 TIMOR-LESTE



:i REPÚBLICAr PORTUGUESA
GABINETE DA MINISTRA DA JUSTIÇA

Intervenção de Sua Excelência a Ministra da Justiça

Rita Alarcão Júdice

na cerimónia de abertura do

XXII Encontro de Procuradores-Gerais da CPLP

(Angola, Brasil, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Guiné

Equatorial, Moçambique, Portugal, São Tomé e Príncipe

e Timor-Leste; Macau, como observador)

Lisboa, 4 de novembro de 2025

1/lo



1 REPÚBLICA
PORTUGUESA
GABINETE DA MINISTRA DA JUSTIÇA

Senhor Presidente do Supremo Tribunal de Justiça,

Conselheiro João Cura Mariano

Senhor Procurador-Geral da República, Conselheiro

Amadeu Guerra

Senhores Procuradores-Gerais da República dos Países de

Língua Portuguesa,

Senhor Vice-Presidente do Conselho Superior de

Magistratura, Conselheiro Azevedo Mendes

Senhores Magistrados,

Minhas Senhoras e meus Senhores,

2/10



i REPÚBLICAr PORTUGUESA
GABINETE DA MINISTRA DA JUSTIÇA

Permitam-me iniciar agradecendo o honroso convite para

participar na abertura deste vigésimo segundo Encontro de

Procuradores-Gerais da CPLP.

É uma oportunidade de grande significado, que reúne num

mesmo espaço de diálogo os Ministérios Públicos dos

nossos países. Um espaço de diálogo unidos não só pela

língua, como também por valores partilhados e por desafios

comuns, como aqueles que inspiram este Encontro, em

2025, em Lisboa.

E é, por isso, com grande satisfação, que a todos saúdo e,

em nome do Governo português, dou as boas-vindas ao

nosso País e a esta reunião de trabalho.

Um encontro dedicado a três temas centrais da justiça penal

contemporânea: a criminalidade económico-financeira, a

prova digital e a perda de bens, só pode ser de saudar.

A criminalidade económico-financeira não tem fronteiras,

manifesta-se atualmente num ecossistema digital global,

com novos desafios para a prevenção e investigação

criminal.

É, hoje, uma das expressões mais complexas e sofisticadas

da criminalidade organizada.

3/10



REPÚBLICA
PORTUGUESA
GABINETE DA MINISTRA DA JUSTIÇA

Representa um dos maiores desafios à integridade das

instituições e à confiança dos cidadãos.

A resposta da justiça penal e, desde logo, do Ministério

Público tem de ser, por isso mesmo, igualmente sofisticada,

informada, ágil e ancorada em conhecimento muito

especializado.

Mas, além de informada e tecnicamente preparada, a ação

do Ministério Público tem igualmente de ser coordenada no

plano internacional.

O conhecimento científico e técnico impõe uma aposta

constante na inovação.

Alinham-se com esta aposta a recente entrada em

funcionamento do Laboratório Digital Forense da Polícia

Judiciária. Também muitos são os projetos em que a Polícia

Judiciária participa com recurso a soluções e ferramentas de

inteligência artificial, que visam a prevenção e a investigação

deste tipo de criminalidade.

A corrupção, e criminalidade conexa, nos setores público e

privado, o branqueamento de capitais, a fraude, para

4/10



1 REPÚBLICA
PORTUGUESA
GABINETE DA MINISTRA DA JUSTIÇA

mencionar apenas alguns exemplos, corroem

silenciosamente os fundamentos do Estado de Direito e

desviam recursos que pertencem à comunidade.

A corrupção mina a confiança dos cidadãos nas instituições

e na democracia, desvia fundos que fazem falta às pessoas,

às empresas e a outras áreas de intervenção do Estado,

como sejam a saúde, a educação e a segurança. Consciente

dos efeitos deste tipo de criminalidade, o Governo concebeu

e assumiu uma ambiciosa Agenda Anticorrupção, assente

em quatro pilares fundamentais:

V Prevenção da corrupção no Estado.

/ Punição e perda alargada de bens.

V Celeridade do processo punitivo.

V Proteção do setor público.

Esta agenda já está em execução, sustentada na convicção

de que combater este tipo de criminalidade não é apenas

aplicar a lei: é proteger a equidade, garantir a concorrência

leal e defender a credibilidade das instituições do Estado

democrático.

*

5/10



1 REPÚBLICA
PORTUGUESA
GABINETE DA MINISTRA DA JUSTIÇA

Neste combate, a prova digital assume um papel

absolutamente decisivo.

Toda a atividade humana — legítima ou criminosa — deixa

vestígios. E, hoje, quase todos os vestígios deixam uma

marca digital.

Por isso, a admissibilidade e a fiabilidade da prova digital

serão, cada vez mais, determinantes para o sucesso da

ação penal.

E é também aqui que o Governo se propõe intervir:

1. Queremos promover a criação de mecanismos digitais

de troca de informações entre autoridades judiciárias,

órgãos de polícia criminal e outras entidades públicas,

com vista a uma estreita articulação digital dentro do

Estado para obtenção destas informações.

2. Queremos atualizar o regime legal dos meios de

obtenção de prova em ambiente virtual, com novas

capacidades de recolha de provas digitais.

3. Queremos agilizar o tratamento de prova através do

uso de ferramentas tecnológicas, garantindo meios

digitais reforçados aos órgãos de polícia criminal, ao

Ministério Público e aos Tribunais.
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9 REPÚBLICA
PORTUGUESA
GABINETE DA MINISTRA DA JUSTIÇA

4. Queremos

eletrónica

ganhos de

já está em

concretizar a digitalização e a tramitação

do inquérito no processo penal, com os

eficiência que dela resultarão, processo que

curso.

*

Mas não

essencial

assegurar

basta investigar e condenar... É

retirar o proveito económico

que o crime não compensa.

igualmente

ao crime,

Por isso, diria que a perda de bens e a recuperação de ativos

completam o ciclo da resposta penal.

Constituem a vertente tangível da justiça penal. Mais,

permitem devolver à sociedade aquilo que o crime lhe

retirou, e retirar às organizações criminosas os recursos que

sustentam a sua atividade.

A Agenda Anticorrupção prevê também a aprovação do novo

regime da perda alargada de bens, uma medida crucial para

reforçar os mecanismos legais no combate ao crime

económico e organizado, O anteprojeto foi sujeito a consulta

pública e discussão com os grupos parlamentares. Está
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1 REPÚBLICA
PORTUGUESA
GABINETE DA MINISTRA DA JUSTIÇA

agora a ser ultimado para que possa ser apresentado ao

Parlamento até final do ano.

Este regime, prevê, entre outras medidas, três inovações

fundamentais:

Um Novo mecanismo da perda alargada em espécie, que

permite declarar perdido um bem específico, resultante de

atividade criminosa, obtido por um arguido condenado num

processo criminal, mesmo que não se prove a ligação entre

esse bem e um crime concreto.

Um Mecanismo subsidiário da perda de bens

associados a organização criminosa, que abrange bens

apreendidos no âmbito de uma investigação penal, mesmo

sem condenação, desde que se conclua que resultam de

atividade criminosa organizada.

A Revisão do regime processual, com criação de novo

sujeito processual (“pessoa afetada”) e de uma nova forma

de processo autónomo, de natureza não penal para

determinação da perda.

Em paralelo, serão reforçadas as competências dos

Gabinetes de Recuperação de Ativos e de

Administração de Bens.
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4.1 REPÚBLICA
PORTUGUESA
GABINETE DA MINISTRA DA JUSTIÇA

*

Como referi, o combate ao crime económico-financeiro não

se faz apenas no plano nacional e com instrumentos

internos.

Se o crime não tem fronteiras, a Justiça também não deverá

tê-las. Este desígnio apenas será alcançável através da

cooperação internacional e da partilha de informações, em

particular entre os Ministérios Públicos e os órgãos de polícia

criminal dos nossos países.

*

Mais do que nunca é preciso reforçar e integrar as nossas

capacidades de prevenção e de investigação, para explorar

o potencial das novas tecnologias — incluindo a inteligência

artificial —, e consolidar uma cultura de cooperação entre

magistrados, órgãos de polícia criminal e entidades

administrativas.

Ilustres Senhores Procuradores-Gerais,

Esta reunião pretende ser um fórum privilegiado de

discussão e partilha de experiências com vista ao

aprofundamento das relações institucionais e da cooperação

jurídica internacional.

9/lo



i REPÚBLICA
PORTUGUESA
GABINETE DA MINISTRA DA JUSTIÇA

Espera-se que seja também um espaço de reflexão

estratégica conjunta.

Faço votos, sinceros que possa ser, também, uma

oportunidade para o aprofundamento de uma cultura de

confiança, pilar essencial de uma profícua cooperação

internacional e, assim, contribuir para o fortalecimento da

missão que nos é comum:

servir a justiça,

defender a legalidade e

proteger o interesse público.

Muito obrigada.

*Só faz fé a versão efetivamente dita

lo/lo



XXII Encontro de Procuradores Gerais da CPLP

«A criminalidade económica e financeira na era da inteligência artificial -

prova digital e recuperação de ativos»

Senhor Presidente do Supremo Tribunal de Justiça

Senhora Ministra da Justiça

Senhores Procuradores-Gerais da CPLP

Senhor Vice-Presidente do Conselho Superior da Magistratura

Senhores Procuradores-Gerais Regionais

Demais entidades aqui representadas

Minhas Senhoras e Meus Senhores

Caros Colegas

1 - É com imenso gosto que vos recebemos na cidade de Lisboa.

Foi motivo de profunda alegria a forma como todos os Ministérios

Públicos dos países da CPLP, todos, sem exceção, e a Região

Administrativa Especial de Macau, acolheram este convite, feito numa

fase tão inicial do meu mandato como Procurador-Geral.

1



Honra-nos profundamente a oportunidade de juntar nesta sala 8

Procuradores-Gerais, 3 Vice-Procuradores-Gerais, o Procurador da

Região Administrativa Especial de Macau e as suas comitivas, vindos dos

quatro cantos do mundo - Africa, América e Ásia - para se reunirem aqui

na Europa.

2 - Não tive o prazer de participar no último Encontro de Procuradores

Gerais da CPLP, em maio de 2024, na cidade de Santa Maria, na ilha do

Sal, em Cabo Verde.

Nesse Encontro, no qual muitos de vós participaram, o Ministério

Público de Portugal esteve representado pela minha antecessora, a Dra.

Lucília Gago.

Foi um momento importante, no qual se obtiveram avanços relevantes

espelhados na Declaração de Santa Maria, que reconhece o papel

primordial dos Ministérios Públicos na defesa dos direitos da criança e

na promoção dos mecanismos de cooperação jurídica internacional

para enfrentar, de maneira mais eficaz, os desafios da proteção da

i nfâ n ci a.
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3 - Apesar das dificuldades que se perspetivam sempre a quem está

acabado de chegar, ao tomar conhecimento do convite endereçado por

Sua Excelência, o Senhor Procurador-Geral da República de Cabo Verde,

Dr. José Landim, aqui presente, foi sem qualquer hesitação que assumi

a organização deste Vigésimo Segundo Encontro de Procuradores

Gerais da CPLP.

Aceitei sem hesitação porque acredito que a cooperação jurídica e

judiciária, bem como todas as formas de comunicação e troca de

experiências, formais e informais, entre os Ministérios Públicos, são

instrumentos fundamentais para o exercício destas funções, e, em

particular, para o objetivo comum de combate aos fenómenos criminais

complexos e transnacionais, designadamente a criminalidade

económico-financeira, a corrupção, o crime organizado e violento.

Esta cooperação conhece hoje novos desafios que implicam um esforço

conjunto orientado para a combinação do trabalho dos magistrados, de

procuradorias de diferentes jurisdições e de diferentes países, para lidar

com a criminalidade complexa, transfronteiriça e multidisciplinar, a qual

exige conjugação de todos os saberes disponíveis.
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4 - Magistrado do Ministério Público que sou há mais de 40 anos,

orgulha-me saber que juntos já perfizemos mais de 30 anos de

Encontros de Procuradores Gerais.

Conseguimos assinar mais de quinze declarações conjuntas, acordos

e memorandos de entendimento, multilaterais e bilaterais, alinhando

posições em matérias tão complexas e variadas e que se afiguram

essenciais para o exercício das atribuições legais e constitucionais dos

nossos Ministérios Públicos.

Conscientes da partilha de um património jurídico comum, assumimos

conjuntamente posições sobre o reforço das redes de cooperação

judiciária e o natural reconhecimento dos Ministérios Públicos como

Autoridades Centrais.

Comprometemo-nos conjuntamente com a execução efetiva e oportuna

dos pedidos de auxílio judiciário mútuo no âmbito da criminalidade

transna cio n ai.

Reconhecemos publicamente o papel primordial dos Ministérios

Públicos na prevenção e na repressão dos crimes de corrupção e

conexos.
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Reforçámos por mais de uma vez a absoluta necessidade de

consagração da efetiva direção da investigação criminal pelo Ministério

Público.

Pugnámos por fomentar e favorecer o desenvolvimento de um conjunto

de ações que respondam eficazmente às necessidades de prevenção e

repressão dos crimes ambientais.

Nas reuniões mais recentes, num tempo de transição digital que tem

levado à emergência de fenómenos criminais que já não podemos

considerar novos, o diálogo tem-se alargado aos temas da

cibercriminalidade, da prova digital, da utilização conjunta de

ferramentas tecnológicas entre os Ministérios Públicos.

Sempre, de 1995 até hoje, estes Encontros têm contribuído para reforçar

os laços institucionais entre as Procuradorias Gerais da grande família

dos países e territórios da língua portuguesa, aprofundando a partilha

da informação e o intercâmbio de boas práticas no combate à

corrupção, criminalidade económico financeira, crime organizado e

violento e, em geral, todo o tipo de criminalidade.
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Têm contribuído para promover formas de colaboração e cooperação,

desenvolvendo e delineando procedimentos diretos e simplificados de

comunicação.

Têm contribuído para fomentar o trabalho das redes de cooperação e o

cumprimento mais célere e eficaz dos instrumentos de cooperação

jurídica/judiciária internacional.

5 - A temática escolhida para o Encontro deste ano - «A criminalidade

económica e financeira na era da inteligência artificial - prova digital

e recuperação de ativos» - promete proporcionar um debate que

consideramos essencial para o futuro do Ministério Público da CPLP.

A justiça vive tempos exigentes.

organizada e transnacional,

desorganização e desarticulação,

local.

Neste encontro, estão previstos 5 painéis, nos quais irão ser abordadas

algumas questões relativas à obtenção de prova digital, com

intervenções de representantes de Países membros, seguidos de

debate.

A uma criminalidade cada vez mais

não podemos responder com

nem com uma visão exclusivamente
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Todos somos conhecedores de que o manancial de prova digital

recolhida, os grandes volumes de dados apreendidos, implicam a aposta

em novas ferramentas de pesquisa, na existência de laboratórios

forenses modernos e devida mente apetrechados, capazes de assegurar

uma maior eficácia, celeridade da investigação e um melhor sistema de

justiça.

Procurando ir de encontro a dificuldades, segundo creio, sentidas por

todos os Ministérios Públicos, analisaremos aspetos práticos da recolha

de prova digital, com especial enfoque na articulação com as polícias

que nos coadjuvam.

Como não poderia deixar de ser, falaremos também de Inteligência

Artificial na Investigação Criminal e Recuperação de Ativos.

Estamos cientes de que a inteligência artificial pode ser uma aliada

valiosa na investigação criminal, na gestão processual e na identificação

de padrões em grandes volumes de dados.
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No entanto, a adoção desta tecnologia deve ser acompanhada de

garantias rigorosas, assegurando que as decisões mantêm a

imparcialidade, respeitam os princípios fundamentais do processo

penal e, inclusivamente, de proteção de dados.

Ao longo do Encontro, podem realizar-se duas reuniões restritas de

Procuradores-Gerais e Vice-Procuradores Gerais, para tratamento de

aspetos estatutários e de cooperação entre Ministérios Públicos.

Esperamos que, nestes dias de trabalhos conjuntos, em especial nas

reuniões reservadas, possamos fazer progressos, nomeadamente no

caminho da formalização destes Encontros no quadro da CPLP,

reforçando o pedido de reconhecimento, institucionalização e

consagração nos Estatutos da Comunidade dos Países de Língua

Portuguesa.

Termino, deixando aqui o meu sincero empenho e votos de um profícuo

trabalho.

O meu muito obrigado a todos por estarem aqui.

8



1 -tl-I MINISTÉRIO PÚBLICO
PORTUGAL
EM DEFESA DA LEGALIDADE DEMOCRÁTICA

XXII
ENCONTRO DE
PROCURA0ORE-GERA1S D. CPLP
USBOA 1 3 - 5 DE NOVBiBRO 2025

CPLP
Comunidade dos Países
de Língua Portuguesa

ANEXO IV
Intervenções do Painel 1

ANGOLA 1 BRASIL 1 CABO VERDE 1 GUINÉ-BISSAU 1 GUINÉ EQUATORIAL 1 MOÇAMBIQUE 1 PORTUGAL 1 SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE 1 TIMOR-LESTE



MINISTÈRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

Departamento Central de Cooperação e Direito Comparado

CONVENÇÃO DE BUDAPESTE E SEUS PROTOCOLOS ADICIONAIS

• Cabo Verde aderiu à Convenção de Budapeste em junho de 2018;

No entanto, a Resolução que aprova adesão é datada de 2014 (n.°

116/ VIII! 2014);

Precisou, primeiramente, adequar o seu direito interno às previsões

da Convenção, o que fez em 2017, com aprovação da Lei do

Cibercrime (n.° 8/IX/2017);

Lei cibercrime estatui que PGR assegura a manutenção do POC;

• POC 24/7 foi designado por Despacho do PGR n.° 2/2019/2020, de 19 de

setembro; designa um membro efetivo, colocado no DCCDC, e um

suplente;

• A 26/03/2021 CV aderiu à Rede G7 24/7;

• Em junho de 2023, CV assinou o 2.° Protocolo Adicional - está a preparar

a adequação do seu direito interno para a adesão;

• Em setembro de 2025 - alteração da LOMP — criado o Gabinete de

Coordenação e Combate à Cibercriminalidade (GCCC)

Frequência de utilização da Convenção de Budapeste e casos de sucesso

1. PRESERVAÇÕES

Após a designação do POC, em setembro de 2019, até então, o POC foi

acionado e solicitou 12 (doze) preservações, sendo 9 (nove) para

USA1, 1 (um) para o Brasil, 1 (um) para a Suíça ei (um) para a Turquia;

1 Entretanto, num desses pedidos o POC efetivou a preservaçao diretamente na plataforma do Facebook,
ou seja, nao acionou o POC dos USA.
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Com exceçãodo pedidodirigido à Turquia, todosos demaistiveram
respostapositiva;

• Nem todas as preservaçõesdiziam respeito a cibercrimes(acesso
ilícito, burla informática, pornografia de vingança, falsidade
informática,sabotageminformática);algunsforam relativosa crimes
comuns(corrupçãopassiva,tráfico dedroga,burla),relativamenteaos
quaissefez necessárioo acessoà provadigital;

• Entretanto,muitasoutraspreservaçõesforamrealizadas,diretamente
pelosmagistradosou OPC’s,naplataformado Facebook;

2. MLA

• Utilizando a Convençãode Budapestecomo baselegal, foram enviados
até então15 (quinze) pedidosde auxílio judiciário mútuo em matéria
penal;

• Envolvendocibercrimes(acessoilícito, falsidadeinformática,pornografia
de vingança, pornografia infantil, sabotageminformática) e crimes
comuns(burla,droga,corrupção);

• Solicitando,maioritariamentedadosde subscritore de tráfico, mas em
doiscasostambémconteúdo;

• Todosospedidosforamsatisfeitos;entretanto,numquesesolicitoudados
deconteúdo,nasequênciadasolicitaçãodemaisinformações,acaboupor
haverdesistência.

3. CASOSDE SUCESSO
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